
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

          em 28 de maio de 2.019 

 

 

 
ALISON ANDREI PEREIRA DE 

CAMARGO – “LILO” 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 28 de maio de 2.019 

 

 
LUCIANO DA SILVA  

Vereador 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 201/19 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de realizar 

a manutenção e retirada de entulhos nas Ruas: Ordália Batista de Sales e Edivaldo Gabriel no 

Bairro do Jardim Primavera. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Tal medida se faz necessária, para atender a uma reivindicação a qual foi apresentada a este 

Vereador, identifiquei o descarte irregular de entulho e o abandono do Poder Público, sem contar o 

aparecimento de animais peçonhentos nas residências próximas. 


